
Direitos auto-
Muitas dúvidas pairam 

ainda quanto à aplicação 
dos Direitos Sociais previs
tos na Constituição Fede
ral. Há alguns especialis
tas que defendem, por 
e x e m p l o , a a u t o -
aplicabilidade do dispositi
vo que confere à gestante a 
licença de 120 dias, e outros 
que afirmam que essa li
cença depende da criação 
do novo sistema de seguri
dade social. Não há, por
tanto, consenso sobre o di
reito imediato a grande 
parte das conquistas traba
lhistas asseguradas consti-
tucionalmente. 

A Sigma Divulgação Le
gislativa, empresa de as-
sessoria e consultoria em
p r e s a r i a l , ana l i sou o 
capítulo dos Direitos So
ciais e listou os dispositivos 
que c o n s i d e r a a u t o -
aplicáveis e os que depen
dem de regulamentação 
para ter eficácia. A seguir, 
o resuHadadQ_£studQ'-

DIREITOS SOCIAIS 
AUTO-APLICÀVEIS 

Artigo 75 
1 — seguro-desemprego, em 

caso de desemprego involuntá
rio; (inciso II) 
2 — fundo de garantia por tem
po de serviço, exceto para os 
trabalhadores rurais; (inciso 
III) 
3 — irredutibilidade de salário, 
salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo; (inciso VI) 
4 — garantia de salário, nunca 
inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variá
vel; (inciso VII) 
5 — décimo terceiro salário 
com base na remuneração inte
gral ou no valor da aposentado
ria; (inciso VIII) 
6 — remuneração do trabalho 
noturno superior ao do diurno; 
(inciso IX) 
7 — salário-família para os 
seus dependentes; (inciso XII) 
8 — duração do trabalho nor
mal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro se
manais, facultada a compensa
ção de horários e a redução da 
jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de traba
lho; (inciso XIII) 
9 — jornada de seis horas para 
o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva; (in
ciso XIV) 
10 — repouso semanal remune-' 
rado, preferencialmente aos 
domingos; (inciso XV) 
11 — remuneração do serviço 
extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cen

to a do normal; (inciso XIV) 
12 — gozo de férias anuais re
muneradas com,'pelo menos, 
um terço a mais do que o salá
rio norm ai; (inciso XVII) 
13 — licença à gestante, sem 
prejuízo do emprego e do salá
rio, com a duração de cento e 
vinte dias; (inciso XVIII) 
14 — licença-paternidade, nos 
mesmos termos fixados em lei; 
(inciso XIX) 
15 — Aviso prévio proporcional 
ao tempo de serviço, sendo no 
minimo de 30 dias, nos termos 
da lei; (inciso XXI) 
16 — aposentadoria; (inciso 
XXIV) 
17 — reconhecimento das con
venções e acordos coletivos de 
trabalho; (inciso XXVI) 
18 — seguro contra acidentes 
de trabalho, a cargo do empre
gador, sem excluir a indeniza
ção a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou. 
culpa; (incisoXXVlin 

19 — ação, quanto aos crédi
tos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescri-
cionalde: 

a) cinco anos para o traba
lhador urbano, até o limite de 
dois anos após a extinção do 
contrato; (inciso XXIX) 

b) até dois anos após a extin
ção do contrato, para o traba
lhador rural; 

20 — proibição de diferença 
de salários, de exercício de fun
ções e de critério de admissão 
por motivo de sexo, idade, cor 
ou estado civil; (inciso XXX) 

21 — proibição de qualquer 
discriminação no tocante a sa
lário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de defi
ciência; (inciso XXXI) 

22 — proibição de distinção 
entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profis
sionais respectivos; (inciso 
XXXII) 

23 — proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre 
aos menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores 
de quatorze anos, salvo na con
dição de aprendiz; (inciso 
XXXIII) 

24 — igualdade de direitos 
entre o trabalhador com vincu
lo empregatlcio permanente e 
o trabalhador avulso, (inciso 
XXXIV) 

São assegurados à categoria 
dos trabalhadores domésticos 
os direitos previstos nos incisos 
IV, VI, VII, XV, XVII, XVIII, 
XIX, XXI e XXIV, bem como 
sua integração á previdência 
social. 

ARTIGO 8? 

E livre a associação profis
sional ou sindical, observado o 
seguinte: 

T — é vedada a criação de 
mais de uma organização sin

dical, em qualquer grau; repre
sentativa de categoria profisl 
sional ou econômica, na mesl 
ma base territorial, que seíá 
definida pelos trabalhadores 
ou empregadores interessados, 
não podendo ser inferior à área 
de um município; (inciso II) 

2 — ao sindicato cabe a defe
sa dos direitos e interesses co
letivos ou individuais da cate
goria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas; 
(inciso III) , 

3 — a assembléia geral fixa
rá a contribuição que, em se 
tratando de categoria profis
sional, será descontada em fo
lha, para custeio do sistema 
confederativo da representa
ção sindical respectiva, inde
pendentemente da contribui
ção prevista em lei; (inciso IV) 

4 — ninguém será obrigado a 
filiar-se ou a manter-se filiado 
a sindicato; (inciso V) 

5 — é obrigatória a participa
ção dos sindicatos nas negocia
ções coletivas de trabalho; (in
ciso VI) 

6 — o aposentado filiado tem 
direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais; (inciso 
VII) 

7 — é vedada a dispensa do 
empregado sindicalizado a 
partir do registro da candida
tura a cargo de direção ou re
presentação sindical e, se elei
to, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, 
salvo se cometer falta grave 
nos termos da lei. (inciso VIII) 

ARTIGO 95 

E assegurado o direito de 
greve, competindo aos traba
lhadores decidir sobre a opor
tunidade de exercê-lo sobre os 
interesses que devam por meio 
dele defender. 

ARTIGO 10 

É assegurada a participação 
dos trabalhadores e emprega
dores nos colegiados dos ór-
gõas públicos em que seus inte
resses profissionais ou previ-
denciários sejam objeto de dis
cussão e deliberação. 

DIREITOS SOCIAIS 
NÀOAUTO-APLICAVEIS 

ARTIGO 78 

1 — relação de emprego pro
tegida contra dispensa arbitrá
ria ou sem justa causa, nos ter
mos de lei complementar que 
preverá indenização compen
satória, dentre outros direitos; 

. (inciso I) 
2 — salário minimo, fixado 

em lei, nacionalmente unifica
do, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e 
às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene) trans
porte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, 
sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim; (inciso IV) 

3 — piso salarial proporcio
nal à extensão e à complexida
de do trabalho; (inciso V) 

4 — proteção do salário na 
forma da lei, constituindo cri
me sua retenção dolosa; (inci
so X) 

5 — participação nos lucros, 
ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcional
mente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido 
em lei; (inciso XI) 

6 — proteção do trabalho da 
mulher, mediante incentivos 
específicos nos termos da lei; 
(inciso XX) 

7 — redução dos riscos ine
rentes ao trabalho por meio de 
normas de saúde, higiene e se
gurança; (inciso XXII) 

8 — adicional de remunera
ção para as atividades peno
sas, insalubres ou perigosas, 
na forma da lei; (inciso XXIII) 

9 — assistência gratuita aos 
filhos e dependentes desde o 
nascimento até seis anos de 
idade em creches e pré-
escolas; (incisoXXV) 

10 — proteção em face de au
tomação, na forma da lei; (in
ciso XXVII) 

ARTIGO 8« 

Ê livre a associação profis
sional ou sindical, observado o 
seguinte: 

1 — a lei não poderá exigir 
autorização do Estado para a 
fundação de sindicato, ressal
vado o registro no órgão com
petente, vedada ao Poder Pú
blico a interferência e a inter
venção na organização sindi
cal; (inciso I) 

As disposições deste artigo 
aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias 
de pescadores, atendidas as 
condições que a lei estabelecer. 

A lei definirá os serviços ou 
atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das neces
sidades inadiáveis da comuni
dade. 

Os abusos cometidos sujei
tam os responsáveis às penas 
da lei. 

ARTIGO 11 

Nas empresas de mais de du
zentos empregados, é assegu
rada a eleição de um represen
tante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o 
entendimento direto com os 
empregadores. 
Fonte: Sigma Divulgação Le
gislativa 


